
MUNICÍPIO DE PIRACEMA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

Lei Complementar Nº 157, de 04 de maio de 2026

MODIFICA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE  PIRACEMA,  NOS
TERMOS  DA  LEI  FEDERAL  152/2015  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRACEMA, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACEMA, aprova e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:
 

Art.  1º  O  segurado  será  aposentado  compulsoriamente  aos  setenta  e  cinco  anos  de  idade.  A
aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com vigência a partir do dia imediato
àquele em que o servidor atingir a idade limite de permanência no serviço. 
 
Art. 2º O artigo 5º da Lei Complementar nº 145, de 02 de outubro de 2025, passa a vigorar acrescido do
seguinte §10:
                 

“Art. 5º...................................................................................................…

...............................................................................................................…

§10 Os valores referidos neste artigo serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

 
Art. 3º Fica revogado artigo 28 da Lei Municipal nº 958, de 28 de dezembro de 2004:
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Piracema, 04 de maio de 2026.
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